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TÓPICOS



• Modo como o Estado ordena as atividades de Exploração e Produção de 
Petróleo e Gás Natural e se relaciona com os diferentes agentes da 
indústria, em especial as Oil Companies.

• Reflexo das instituições político-econômicas, do grau de liberalidade 
econômica e importância do Petróleo nas economias dos diferentes países.

• Elementos e caraterísticas: propriedade dos hidrocarbonetos, fases 
contratuais, agentes governamentais envolvidos, remuneração do Estado e 
das OCs, mecanismos de escolha da OC a ser contratada, propriedade das 
instalações, solução de controvérsias, controle de Produção, controle da 
comercialização, transferência de tecnologia e Conteúdo Local, unitização.

Conceito



Poço descobridor 

perfurado por 

Edwin Drake em 

Titusville, 

Pensilvânia, 1859.

Marco da moderna 

Indústria do 

Petróleo.

Origem
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• O Lease Agreement de Drake

Origem

Fonte: DUVAL, Claude et al. International Petroleum Agreements: Politics, oil prices, steer evolutions of deal forms. In www.ogj.com/articles. Acesso em 04/05/2013

http://www.ogj.com/articles


• O Lease Agreement de Drake

Características:

 Exclusividade

 Royalties de 1/8 da Produção (12,5%).

 Opção do lessee: pagar em dinheiro (valor do Petróleo fixo) ou em espécie.

 Prazo determinado com possibilidade de renovação.

 Sanção por inércia do lessee.
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• Características

 Derivadas do Lease Agreement de Drake.
 Áreas abusivamente extensas (às vezes contemplando a totalidade do           

território do país hospedeiro).
 Vigência superiores a 60 anos.
 Completo controle das IOCs sobre as Operações.
 Sem compromisso exploratório.
 Sem controle de Produção.
 Sem devolução parcial de áreas.
 Contrapartida: apenas Royalties e bônus.
 Exemplo: William Knox D’Arcy (1901). Ensejou o nascimento da Anglo-

Persian, futura British Petroleum.

Concessões Arcaicas



• Nacionalização das Indústrias do Petróleo do México (1938 – Lázaro 
Cardenas) e Irã (1951 – Mossadegh).

• Acordos fifty-fifty (1950 – Aramco e Arábia Saudita) e 75/25 (1957 – ENI e 
NIOC).

• Modernização dos Contratos de Concessão.

• Criação da OPEP (1960 – Arábia Saudita, Irã, Iraque, Kuwait e Venezuela) –
Contraponto às Sete Irmãs (Exxon, Mobil, Chevron, Texaco, Gulf, BP e 
Shell).

• Primeiro Production Sharing Contract (PSC) – Indonésia 1966

Reações



Regimes de 
E&P

Execução Direta do 
Monopólio Estatal

Concessão Compensatório/Remuneratório

Pura Com Parceria 
Estatal

Partilha de 
Produção

Contratos de 
Serviço

Associação

Com Cláusula de 
Risco

Sem Cláusula de 
Risco

Classificação de Johnson 

(1994) adaptada

Regimes Fiscais de E&P



• O Regime de Concessão (Tax and Royalties):

Concessões modernas asseguram direitos exclusivos de E&P, mas com áreas 
bem mais restritas, prazos de vigência menores, compromisso exploratório 
mínimo, devoluções periódicas e parciais de áreas, Royalties maiores, bônus 
diversos, participação de NOCs.

OCs assumem custos e riscos do empreendimento e se tornam proprietários 
originários dos hidrocarbonetos eventualmente produzidos, podendo deles 
dispor a seu critério e talante.

Contrapartida ao Estado hospedeiro são tributos e participações 
governamentais. 
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• O Regime de Concessão (Tax and Royalties):

Em regra, o Estado não participa da execução das atividades operacionais, 
conquanto as regule e fiscalize.

Em regra, o Estado não aufere receita da comercialização do Petróleo e do 
Gás Natural.

Exemplos: EUA (offshore), Canadá, Rússia, Brasil, Argentina, Colômbia, 
México.
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• O Regime de Partilha de Produção:

Direitos Exclusivos de E&P outorgados a OCs que assumem os riscos e os 
custos do empreendimento e se tornam proprietárias originárias de uma 
parcela dos hidrocarbonetos produzidos, podendo dela dispor ao seu critério 
e alvitre.

Estado participa da atividade de Exploração e Produção, além de regulá-la e 
fiscalizá-la, usualmente representado por uma NOC ou agência. No Brasil a 
PPSA tem forte participação nos Comitês Operacionais, com um peso de 50% 
dos votos.

A contrapartida do Estado hospedeiro é na via da tributação e participações 
governamentais e também na aquisição originária de uma parcela dos 
hidrocarbonetos produzidos.
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• O Regime de Partilha de Produção:

Os conceitos de Óleo-lucro (Excedente em Óleo) e Óleo-custo (Custo em 
Óleo) são indissociáveis do RPP. A OC arca com todos os custos do 
empreendimento e é remunerada, em caso de sucesso exploratório, com um 
volume de hidrocarbonetos denominado Custo em Óleo. A diferença entre o 
volume total da Produção e o Custo em Óleo é o Excedente em Óleo, que é 
dividido (partilhado) entre o Estado e as OCs.

Exemplos: Rússia, Brasil, Índia, China, Indonésia, Nigéria, Angola, Cazaquistão.
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• QUADRO COMPARATIVO

Regimes Fiscais de E&P

CONCESSÃO

• Todo o P&G produzido é adquirido originariamente pelo 
Concessionário.

• Estado não participa das atividades de E&P, limitando-
se a regulá-las e fiscalizá-las.

• Remuneração do Estado se dá pela tributação e pelas 
participações governamentais.

• Menor custo de governança.

• Estado não assume risco de qualquer natureza.

PARTILHA DA PRODUÇÃO

• Parcela do P&G produzido é adquirida 
originariamente pelo Contratado e parcela é 
adquirida pelo Estado.

• Estado participa diretamente das atividades de E&P, 
além de regulá-las e fiscalizá-las.

• Remuneração do Estado, além da tributação e 
participações governamentais, provem da 
comercialização de P&G.

• Maior custo de governança.

• Estado não assume riscos de E&P, mas corre riscos na 
comercialização.



• A Noruega (Concessão com Participação Estatal)

Estado participa das atividades de E&P através da Petoro, arcando com os custos e riscos do 
empreendimento na proporção de sua Participação.

Royalties abolidos desde 2002. Receita é a da comercialização do P&G.

Marcante participação estatal :
 Equinor (antiga Statoil): 67% do Reino da Noruega.

 Petoro: companhia 100% estatal que gerencia o portfólio de participações diretas do governo norueguês 
(State’s Direct Finance Interest – SDFI). É a representante do governo nos Consórcios.

 Gassco: Companhia 100% estatal responsável pela administração da rede de gasodutos.
 Norwegian Petroleum Directorade (NPD): órgão regulador e fiscalizador.

 Modelo de JOA fornecido pelo NPD.

 Decisão de participação ou não da Petoro no consórcio vencedor da licitação é do rei da Noruega.

É Concessão? É Partilha de Produção?
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• Licitação: Bônus de Assinatura fixo e Excedente em Óleo da União variável.

• Pagamento de Royalties à alíquota de 15%, com recuperação do volume correspondente 
aos Royalties devidos.

• Progressividade do Excedente em Óleo em função da rentabilidade dos projetos (preço 
do Petróleo tipo Brent x produtividade média mensal dos poços produtores).

• Forte participação do Estado no Comitê Operacional, sem investimento, através de 
estatal (PPSA) criada para este fim.

• Estado brasileiro detém a propriedade dos recursos naturais (inclusive os petrolíferos) e 
adquire originariamente a propriedade da mercadoria Petróleo e Gás Natural após a 
extração.

• Severidade Fiscal (Government Take > 75%).

O RPP no Brasil



• Atribuições da PPSA:

EXCLUSIVAS, porque apenas ela dispõe de competência legal para executá-
las.

INDISPENSÁVEIS, porque sem elas não existiriam:

 Contratos de Partilha de Produção no Brasil.

 Comercialização dos hidrocarbonetos da União

• As Atribuições da ANP também são exclusivas e indispensáveis para a 
própria existência da Indústria do Petróleo no Brasil.

O Papel da ANP e da PPSA no RPP Brasileiro



O Papel da ANP e da PPSA no RPP Brasileiro

A ANP:



O Papel da ANP e da PPSA no RPP Brasileiro

A PPSA:



O Papel da ANP e da PPSA no RPP Brasileiro

Contratos de Partilha de Produção



O Papel da ANP e da PPSA no RPP Brasileiro

Comercialização do Petróleo e do Gás Natural da União
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